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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
Nº 18.541

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.945 DE 03 DE MARÇO DE 2026. 

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
18.930, de 19 de junho de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do art. 86 da Constituição do Estado, e tendo em vista o Convênio ICMS 21/26,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam prorrogados, até 31 de dezembro de 2026, os prazos previstos nos 

dispositivos do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 
1997, a seguir indicados (Convênio ICMS 21/26): 

I - incisos II, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XIV, XVIII, XX, XXII, XXIV, XXVI, XX-
VII, XXVIII, XXIX, XXX, XXXI, XXXIII, XXXV, XXXVI, XXXIX, XL, XLI, XLII, XLVII, XLIX, 
L, LII, LIII, LIV e LV do “caput” do  art. 6º; 

II - art. 32;
III - incisos IV e VI do “caput” do art. 34;
IV - incisos V, VII, XXI, XXVI, XXVII, XXVIII, XXXII e XXXIV do “caput” do art. 87.
Art. 2º Ficam prorrogadas, até 31 de dezembro de 2026, as disposições contidas nos 

Decretos a seguir indicados (Convênio ICMS 21/26):
I - art. 3º-A do Decreto nº 20.275, de 23 de fevereiro de 1999, que dispõe sobre con-

cessão de regime especial, na área do ICMS, para prestações de serviços públicos de telecomunicações, 
revoga dispositivos do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de 
junho de 1997, e dá outras providências;

II - Decreto nº 22.196, de 27 de agosto de 2001, que concede isenção do ICMS às 
operações internas e interestaduais com automóveis de passageiros, para utilização como táxi, e dá 
outras providências; 

III - Decreto nº 24.183, de 27 de junho de 2003, que dispõe sobre a isenção do ICMS 
nas operações relacionadas ao Programa de Segurança Alimentar e Nutricional; 

IV - Decreto nº 27.588, de 15 de setembro de 2006, que concede isenção do ICMS na 
operação de circulação de mercadorias caracterizada pela emissão e negociação do Certifi cado de De-
pósito Agropecuário - CDA - e do Warrant Agropecuário - WA, nos mercados de bolsa e de balcão como 
ativos fi nanceiros, instituídos pela Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, e dá outras providências; 

V - Decreto nº 33.616, de 14 de dezembro de 2012, que concede isenção do ICMS 
nas saídas de veículos destinados a pessoas com defi ciência física, visual, mental severa ou profunda, 
síndrome de Down ou autistas; 

VI - Decreto nº 33.657, de 27 de dezembro de 2012, que dispõe sobre a concessão de 
redução de base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes e 
estabelecimentos similares, e dá outras providências; 

VII - Decreto nº 39.378, de 20 de agosto de 2019, que concede redução de base de 
cálculo do ICMS nas prestações internas de serviços de comunicação a que se refere, e dá outras pro-
vidências; 

VIII - Decreto nº 43.649, de 27 de abril de 2023, que concede crédito presumido do 
ICMS para as operações de saída de óleo diesel e biodiesel quando destinados a empresa concessionária 
ou permissionária de transporte coletivo de passageiros;

IX - Decreto nº 43.711, de 22 de maio de 2023, que dispõe sobre o Programa de Con-
cessão de Incentivo Fiscal ao Setor Cultural e dá outras providências;

X - Decreto nº 45.049, de 13 de maio de 2024, que concede redução da base de cál-
culo do ICMS incidente nas prestações de serviço de transporte intermunicipal de pessoas, e dá outras 
providências.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 03  de  

março  de 2026; 138º da Proclamação da República.

Decreto nº 47.946 de 3 de março de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/310001.00007.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 250.000,00  (duzentos e

cinquenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
31.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
18.544.5003.2460.0287- PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E
_____________________________________________________________________________________RECUPERAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 4490.52 1.500 0000 250.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 250.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
31.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
18.544.5003.2460.0287- PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E
_____________________________________________________________________________________RECUPERAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 3390.30 1.500 0000 250.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 250.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  3  de
março  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Ato Governamental nº 1.378                                                            João Pessoa, 03  de março de 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso VI, e o art. 139 da Constituição do Estado, e tendo em vista a Lei Complementar 
nº 86, de 1º de dezembro de 2008,

R E S O L V E nomear, para integrar o Conselho Superior da Procuradoria Geral do 
Estado, para o biênio 2026 à 2028, os seguintes membros: 

I- Membros Natos
FÁBIO BRITO FERREIRA
Presidente - Procurador-Geral do Estado
FLÁVIO JOSÉ COSTA DE LACERDA
Vice- Presidente - Procurador-Geral Adjunto do Estado
FELIPE TADEU LIMA SILVINO
Corregedor-Geral
SANNY JAPIASSÚ DOS SANTOS
Presidente da ASPAS 
II- Membros Titulares
JOÃO ANTONIO DIAS MORAIS
Procurador do Estado
FRANCISCO GLAUBERTO BEZERRA JÚNIOR
Procurador do Estado
CARLOS ARTHUR DE ALMEIDA BAPTISTA FERREIRA PEREIRA
Procurador do Estado
PAULO MÁRCIO SOARES MADRUGA
Representante da ASPAS
ARTHUR DIAS FREIRE
Representante da ASPAS 
III- Membros Suplentes
FELIPE DE BRITO LIRA SOUTO
Procuradora do Estado
PAULO RENATO GUEDES BEZERRA
Procurador do Estado
NÍCOLAS SCHUINDT DE ANDRADE
Procurador do Estado
MARINA DE MOURA FALCÃO
Representante da ASPAS
LUCIO LANDIM BATISTA DA COSTA
Representante da ASPAS
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